
PREFEITURA DE 

CANABRAVA 

DO NORTE 
GABINETE OO PREFEITO A GENTE FAZ. A CIDADE CRESCE. 

LEI N. 1.363, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

«AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI 

1.314/2022 LOA DE 2023 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS". 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana brava 

do Norte-MT, no uso de suás atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a scguinie Lei: 

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal auiorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar 
conforme art. 41, Inciso 11 da Lei 4320/64 ao orçamento financeiro do exercício de 2023, no valor 

CódLeo Reduzido 232 1 

Omão 05 Secretaria Municipal dc Saúde 

001 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde  — 

Suh Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0004 

Custeio das Ações de Saúde Publica do 
Município - -— 

Pniiefo Atividade 2037 Manutenção do Mac    

Elemento Despesa 3.3.90,39.00,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FnntA de Reeilf.SOS 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

10020000 

Identificação das despesas com ações c serviços 

públicos de saúde  

Valor R$ 300.000.00 1 Trezentos Mil Rcajs    

Art 2° Para cobertura do crédito Adicional suplementar a que se refere oartigoanterior no valor > 

dc RS 300,000,00 (Trezentos Mil Reais) terá conto recursos resultantes | 
de dotações do orçamento vigente, nos lermos artigo 4d, paragra o. ; | 
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05 
Secretaria "Municipal de Saúde _     

Unidade 

Função 

001 

10 

Fundo Municipal dc Saúde 

Saúde       

"AVÊN ÍDÀ-ÍÜRÊÃTA VARES' DE AMORIM. S/H' 
VILA SÃO JOÃO - CAHABRAVA DO MORTE - MT 
CEP: ZBASS-COO | TELtFONE; (òí) 3577-1152 
OABINETE^CANABRAVADOKORTE.OP.G 



PREFEITURA DE 

S, f {JABINCIC U'-' ^KCPE 

Sub Função 122 Administração Geral 

Prosíram^ 0004 

Custeio das Ações de Saúde Publica do 
Município 

Proicta Atividade 2046 Manutenção - Gestão SUS 

Fiem eis lo Despesa •3.3.90.30.00,00 Material de,Consumo 

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalh ameotO 10020000 

identificação das despesas com ações e serviços 

públicos dc saúde 

1 Valor RS 150.000.00 Cento e Cinqüenta Mil Reais 
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05 Secretaria Municipal de Saúde 

00! Fundo Municipal dc Saúde 

10 Saúde 

122 Administração Geral     

0004 

Custeio das Ações de Saúde Publica do 
Município   

2046 Manutenção - Gestão SUS     

3,3.90,35.00.00 Serviços dc Consultoria  .   

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos ;  

10020000 

identificação das despesas com ações e serviços 

públicos dc saúde  —    

Valor RS 
50.000.00 Cinqüenta Mil Reais -—   
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05 Secretaria Municipal de Saúde       J! 
_ ■*'     — 

Unidade  

Função 

001   

10 

Fundo Municipal de Saúde     

Saúde ,  ——  

Sub Função 
122 

0004 

.Administração ocrai      —   

Custeio das Ações dc Saúde Publica do 
Município      — 

Programa     

2046 Manutenção - Gestão S1JS  ! 

Elemento Despesa  3.3.90.39.00.00 Outros Sci-vicos <le Terceiros - Pessoa Jundica 

"ÍVEHSDA AUREA TAVARES OE A^OfUM. S/N" 
VILA SÃO JOÃO - CAMABRAVA DO MORTE - Ml 
CEP: 78.658-000 | TELEfOHE: (66) 3577-1152 
G A8IM ETECsTCA NA SRAVADOMORTÉ.ORO 

J' 



PREFEITURA DE 

CANABRAVA 

Fonte de Recursos L500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento 10020000 

Identificação das despesas com ações e serviços 

públicos de saúde 

Valor RS 100,000,00 Cem Mil Reais 

Ari. 3". Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei do Plano 

Plurianual - PPA: Lei n0 1129/2021, incluindo os Programas c Ações abertos no Artigo 1". 

Art. 4". Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentarias 

do exercício 2023,1.ci n" í238/2022.(LDG), incluindo os Programas c Ações abertos no Artigo 1 . 

Art. 5°. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a alnalização do Anexo da Lei 
Orçamentária Anual - LOA, Lei n0 1314/2022, incluindo os Programas c Açocs abertos no Artigo 

Art. 6". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal 1356/2023 

dc 06 dc Março de 2023, 

De Cuiabá - MT para Canabrava do Norte-MT, em 03 dc abní de 202^. 

ijÕXo7?l^^^ÍARATye4^E-?teDEm<)S 

Prefeiio Municipal 

"ÍVÊNÍDÍTÁLIREA TAVARES DÉ AMORIM. S/M" 

VJLA SÃO UOÃO - CAK4BRAVA DO NORTE - MT 
ÇgP; 7e.$5B^OOO | TELEFONE". <66J 3577-U62 
OABINETE@CANABRAyADONORTt.ORO 
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legais que Ito conlete a Lei Municipal n0 903/2010. Por meiodoste. iníot- 
niambs que na reunião da comissão organizacloia da conlercnda munici- 
pal realizada no dia 31/0af2023 ficou acordado a prorrogação da VI Confe- 

. renda Municipal dos Diteilos da"Criança e do Adolescenie de Canabrava 
do Norte - MT com o lema: "À Situação dos plreilos Humanos de Cdanças 
e Adolescenies'em tempos de pandcmia de Covid-19; violaçdes e vulnc- 
rabilidadesraçdes necessárias para reparação e garantie de políticas de 
proteção integral, com respeito à diversidade". Sendo assim, o evento sc- 
reaizara nos dias 16 e 19 de abril de 2023. • . 

Sem mais para b momento, me cotoco à disposição pata elucidai qualquer 
dúvida. 
Respeilosaniente. 

EdnandaLima Abreu 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles- 
cente 
Canabrava do Norte/MT 
GeslãO 2021/2023 

PREFEITURA MUHICIPAL DECANABRAVA DO NORTE/ CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DISPENSA 002 2023 

RECONHECIMENTO Ê RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023 

PROCESSO 002/2023 

1 - RECONHECIMENTO DA DISPENSA. 

I - O chefe do Podar Legislativo do município de Canabrava do Norto^ 
MT. RECONHECE a situação de Dispensa da Licitação com Fulcro Ar- 
llgo 75 da Lei 14,133/2021 Inciso H & conforme E&tudo Técnico Preli- 
minar 001/2023 e Piano de Referencia 001/2023. 
» - DO OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento parcela- 
do de 2.500 (DOIS MIL E OUINHENTOS) litros de combustível ttpo Qa- 
6orina pam o abastecimento do Veiculo que atendo os aorviçoa Ad- 
minlstrallvo e dos periamentares da Câmara Municipal de Canabrava 
doNortc-MT. 

III. O prsscntó ato que autorto e oontretatão direta eorS divulsade e 
mantido a dlaposição . . 

IV — Ercamjnbe-so o prosonte documanto para ratificação pelo Presi- 
dente da Comissão de Licitação 
2 . OA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA OE LICITAÇÃO E OA AUTORIZA- 
ÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 
I - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: p fornecedor escolhido 
foi aquela que apresentou a proposta de menor valor, atendeu as vi- 
gência contidas no e&tudo Técnico Preliminar e apresentou os docu- 
mentos necessários para a hablütaçào. 

II - CONTRATADA: AUTO POSTO LIDA, Inscrlla no Cadastro de Pes- 
soa Jurídica CNPJ n0. 04.930,46D/O001-84 

m - VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 16,450,00 (DEZES6IS 
MIL, QUATROCENTOS E CINQUÉNTÃ REAIS) , 
,v - ow» expoeloç o Presidente da câmara Municipal de 
Canabrava do Norte-MT. RATIFICA a situação de Dispensa de Uclta- 
çãq com fulcro no artigo 75 da Le! 14.123/2021. 
3 - DA EXEQU1BIL1DADE DO ATO. 

I - ob|crivando a excquibllldade deste ato composto, com viste a 
torna-lo apto o disponível pata produzir seus rcguiares eleitos, o 
rnesmo É assinado pelas autoridades que procederam o reconhec- 
mento da Raiificação acima. 

4- DA PUBLICAÇÃO 

l-A publicação se dará sm Jornal Oficial dos Municípios e Sita oficial 
Canabrava do Norte-MT. 04 de Abril de 2023 
JÒHNY ALVES MENDES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MÜNÍCIPAL DE 

CAN8RAVA DO NORTE-MT. 
MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

Preaidenloda Comissão de Licitação 

GABINETE OO PREFEITO 
LEI N. 1.363. DE 03 DE ABRIL DE 2023- 

LEI N. 1,363. OE 03 DE ABRIL DE 2023. 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADI- 
CIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LE11.314/2022 LOA DE 2023 
ç DÁ OUTRA9 PROVIDENCIAS". 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. Prefeito Municipal de Cana- 
brava do Ndrte-MT. no uso de suas atribuições legais, laz saber que a Câ- 
mara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art 1Ô'. Fica o Poder executivo Municipal autorizado a ebrir Crédilo Adici- 
onal Suplementar conforme art. 41. Inciso II da Lei 4320/64 ao orçamento 
financeiro do exercició do 2023. no valor de R5 300,000,00 (Trozantos fâll 
Reais), pata a seguinte programação orçamentária: 

Código Pedu- 
zide 
cravo 
Unidade 

232 

OJL 
001 

'unoão 
Svih Fwnçao 
PrograrOí 
proleto Advl 
gdó 
Ele 

.Fonte da Rar 
cursos 

Rp.fL^taria Municipal de Saúde 
Fundo Munidpal de Saúde 

10 
30? 
0004 

2037 

1.500 

Detallumenfo 

Vakif RS 

SaUde    —- 
Asslsiènc/a Hospitalar e Ambulatoriel 
Custeio das Ações de Saúde Publica do Muni- 
cloro —  —   
Manutenção do Mac 

_ifmemo 33.9039. QiAros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ocapcti OO-OO  —  

Recursos não Vinculados de impostos 

10020000 
300- 
000,00. 

iriemitlcaçao das despesa a com ações e servi- 
çoo públicos dc saúde   —— 
trézontbs Mil Reais 

at. 2" Pare cobertura do credilo Adicional suplemenlat a que se refere o 
artigo anterior no valorde R$ 300.000,00 (T^zentos Mil Reais) lerà come 

. recursos tesulianles da anulação total qu pardal de dolaçôos do orçamen- 
lo vigente, nos lermos artigo 43. parágrafo Io. inciso 111. da Lei Federal n 
4.320/64 conforme discriminado ahaKo: 

Cóoigo Reflu- 72 , 
13 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 

— 
o 

0
2

 :undD Municipal de Saúde 
Saúde  — —— 

âub Função 
Progrírna 

122 
0004. 

ad mmisltaçác» Gerai  —__ 
Custeia das Ações de Saúde Hubliu» üu Mum- 
ciplQ _ — —   — 

Projetó Atívi- 2046 Manutenção - Gesiao SUS 

3.3.90.30. 
no nn • Maletiai de Consumo. 

fome dc Re- 1.500 Recjisos oào Vinculados de impostos 

Detalhamento 100200DQ identificação das despesas com ações e setwi- 
r.cr. públicos de saúde.   

Valo R$ 150. ^ 
000,00 Cenlo e Cinqüenta Mil Reais 

IçódiflD Rftdu 
Izldo- 
[òigào 

174 
D5 Secretaria Municioai dc Saúde 

707- Assinado Gigilalmenlc 
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Unidade iQI ruri<lo Municipal de Saúde 
0 Saúde 
22 útministraçfio Geral 

Programa M04 Custeio das Açúes de Saúde Publica do Muni- 
cipio 

PiOjCtO Attvl- 20J6 ManutençOo - Gesiao SUS 

£í?mento 3.3.90.35. 
00.00- - Serviços de Consultoria 

Fonle dc Re- • 1.500 Recursos, hão lÃnculados de. Impostos 

Detalhamento 10020900 denüficação das despesas com açOes e scevi-, 
ços públicos de saúde • 

Valor R 5 50.000,00. Cinqüenta Mil Reais 

Código Redu- 176 
35 Secrelariá Municipal de Saúde 

Jnldado DOt Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde ■ • 
122 Administração Geral 

Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica rio Muni- 
cípio 

Projeto Atlvl- 2046 Manutenção - Gestão SUS 

Eremenio 3.3.90.39, 
00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Re- 
cursos* 1,500 Recursos nâo Vinculados de impostos 

Consiüulçao Federal, no percenlual Do 5.47% {cinco, quarenta e sete por 
cenlo). 

An. 2C. As despesas decorrentes desta Lei ccrrerâo ô conia de dotações 
próprias-do orçamcnio vigente, ficando aulotlzadas as supiementações 
que se lízoiem necessárias, nos termos da Lei- 

Ar». 3o. Esta Lei enira em vigor na date de sua publicação, retroagmdo- 
seus eleitos a efeitos a partir do dia 01 de Março de 2023. 

De Cuiabá - MT para Canabrava do Norte-MT, em 03 de abril de 2023; 

Detalhamento 

valorftS. 

10020000 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

Icos púbticosde saúde 
100. 
000,00 Cem Mil Reais 

Art 3o Fica'o Poder EyecuVrd/autohaedo a proceder com a aluanzaçao 
do A-roxo da Lei do Plano Plurianual - PPA, Lei n' 1120/2021. Indulndo os 
Programas e Ações atértos no Artigo 

Art. 4®. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar ò Anexo da Lei de 
Diretrizes Orçamentarias'do exercido 2023. Lei n0-1238/2022 (LDOJ, irt- 
duindo os Programas e Ações abertos no Artigo V. 

Art 5®. Fica o Poder Execvlr.'© autorizado a proceder com a atualização 
do Anexo da Lei Orçamentária Anual - LOA. Lél n® 1314/2022. indulndo 
os Programas e Ações abertos no Artigo V. 

Art. 6°. E$ia lei enúa em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei 
Municipal 1356/2023 de 06 de Março de 2023. 

De Cuiabá - MT para Canabrava do Norte-MT. em 03 de abrti de 2023. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 
Ptelelib Municipal 

GABINETE DO PREFEITO. . 
LEI N. 1.362, DE 03 DE ABRIL DÉ 2023- 

LEI N. 1362, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

"CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL NOS VENCIMENTOS DOS SER- 
VIDORES PÚBLICOS ATIVOS, DA GAMARA MUNICIPAL DE CANA- 
BRAVA DO NORTE MT, NOS TERMOS DO ART: 37. INCISO.X. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL". 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. Ptefeiio Munldpal dc Cana- 
brava do None-MT, no .«o de suas atribuições legais, faz saber que a C3- 
niara Munlvi^i op.cv^o c oi6 e orornnlaa a seoinnlc Lei; 
CONSIDERANDO a disposição da Adminislração eni reejustar os salános 
dos servidores públicos e agentes políticos municipal; corri base monetária 
da ínflaçôo havida no período dos Oiilmos dozes meses {INPCflQGEJ. 
ArL 1®. Fica concedida a Revisôo Geral .Anual (ROA) nos vencimentos dos 
servidores públicos, comissionados. Vereadores e Presidente da Câmara 
Munldpal de Canabrava do Norte - MT. nós lermos do art, 37, mciso X. da 

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO 
• TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO OE 

PREÇO FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO OE CANABRAVA DO NORTE 
. MT E A EMPRESA BlOPHAR MEDICAMENTOS LTDA, ORIUNDA DO 

PROCESSO OE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO E 

O Município de Canabrava do Norte, no Estado de Mato Grosso, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscnla no CNPJ sob n" 37.465.200/ 
0001-20. com sede na Avenida Áurea de Amorim. s/n®, Sotor São Joáo. 
Canabrava do Norte - MT. neste ato devidamente tepresomado pelo seu 
Prefeito. Senhor: Prefeito Municipal Senhor João Cleíton Ara 11)0 de Me- 
deiros, brasiteiro, casado, portado» do RG n' 15638073 SEJSP/MT e CPF 
n0 011.173.691-95. residente o domiciliado nesia cidade do Canabrava do 
Nbrte, e a empresa BlOPHAR MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CnPJ 
sob d ng 33.886.742/0001-15 sediada na Rua Tuplnambôe, Qd. tDB, Lt. 
01, Jardim MaHa InOs, CEP; 74914-610, Aparecida do Golénla - GO, 
neste ato representada pelo Senhor Patrlch Brunnor Viana Assis, brasi- 
lelro empresário, resolvem RESCINDIR a Ata <fc Reglsiro de Preços de- 
rivada (^Processo LldtatOrio n®. 00002235/2022. Pregão Eletrônico rf. 
060/2022. por"motivo legal, com fulcro no art! 7S Inciso XI e 79. inciso II. 
da lei Federal n0 3-656/93 e alterações posteriores; por razões de conve- 
niência da AdmínisUaçao e da Contraiada. de modo que conferem, neste 
mesmo 010. ampla, geral e inesUlia quitação, nada mais havendo a recla- 
mar em relaçao a ala de Registro de Preços ora rescindida. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente termo por objeto a res- 
dsõo amigável referento a Ala dc Registro de Preços oriunda do processo 
de lidlação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N®. 050/2022, homolo- 
gada na dãta de 0D de Julho de 2022. visando o Reg.etco de Preços para 
Msslveieevemuai aqülsiç^o.dc medicamentos injetáveis, para atender a 
demanda ria Secreiarta Municipal da-Saúde de.Canabrava do NorteA-tT. 
junto áo. município dé Canabrava do Morte - MT. pelo período de 12 me- 
ses. ' 
CLAUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO A partir da presente data fica 
rescindida o /da do Regislio de Preços em epígrafe. 

E-assim. por estarem jusias e acordadas, as partes firmam o presente ins- 
trumento de Rescisão Contratual, em 02 (duas) -/ias. de igual leor e forma, 
na presença <ra teslemunhas. abaixo discriminadas, para que produza os 
efeitos legais. 
Canábrava do Norte/MT. Prefeitura Municipal. Setor de Licitações e Con- 
tratos. 
canabrava do Ncrtc. 03 de abril de 2023- 

MUNICÍPIO OE CANABRAVA DO NORTE-MT 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

BlOPHAR MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 33.886.742/0001-15 

. «a.uj arnivi mn h' 204 •Assinado Digttaimenle 


